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A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Aprovação de Matéria em Decisão Terminativa – PL 4539/2020. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, 

comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou – em caráter terminativo, em 

reunião realizada nesta data – a Emenda Substitutiva nº 1 – CE ao Projeto de Lei nº 4539, de 

2020, de autoria do Senador Zequinha Marinho, que “Dá os nomes de “Mestre Cunha” e 

“Hiran Bichara Gantus” às pontes sobre o rio Itacaiúnas, na rodovia BR-230, situadas no 

município de Marabá, Estado do Pará”. 

A matéria vai a turno suplementar. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Senador Flávio Arns 

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 

 


